
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

PORTARIA N.º 794/GP/TRT 19ª, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o teor do Art.2 º do Ato GP/TRT 19ª n.º 172, de
29/9/2025, que dispõe sobre a composição do Subcomitê Gestor Regional do Pje no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região,

CONSIDERANDO o constante no PROAD n.º 5.931/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Compor, na forma do art. 2º do Ato GP/TRT19ª nº 172, de
29/09/2025, o Subcomitê Gestor Regional do Pje no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 19ª Região, com os seguintes membros:

I – João Leite de Arruda Alencar, Desembargador, que o coordenará;

II – Edson Françoso, Juiz Titular de Vara do Trabalho;

III – Emanuel Holanda Almeida, Juiz do Trabalho Substituto, que atuará como vice-
coordenador;

IV – Paulo Oliveira de Moraes, Assessor-chefe de Gabinete de Desembargador;

V – Sérgio Luis Lisboa Calheiros, Diretor de secretaria de Vara do Trabalho;

VI – Carla Terra, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal;

VII – José Ailton Patriota de Oliveira, calculista, Assessor Jurídico da Coordenadoria de
Apoio às Vara do Trabalho;

VIII – Manoel Messias Feitoza, Secretário da Tecnologia da Informação e Comunicação;

IX – Luciano André Costa de Almeida, Representante da OAB/AL;

X – Luís Manoel Borges do Vale, Procurador do Estado, Representante da PGE/AL;

XI – Virgínia de Araújo Gonçalves Ferreira, Procuradora do Trabalho, representante da
Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região;
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XII - Bruno José Sarmento Peixoto, Coordenador da Coordenadoria de Soluções e
Aplicações de Tecnologia da Informação e Comunicação, que atuará como secretário do
subcomitê;

XIII - Catarina Sampaio de Souza Carneiro, Secretária Judiciária de 1º Grau;

XIV - Paulo Gomes de Mello Júnior, Secretário Judiciário de 2º Grau;

XV – Antônio Idalino dos Santos, Secretário da Corregedoria Regional;

XVI – Victor Rezende Dórea, Secretário de Governança e Gestão Estratégica.

Art. 2º Revogar a Portaria GP/TRT 19ª n.º 48, de 25/01/2019 e n.º 175, de
21/03/2025.

Art. 3º Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da data de
publicação.
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